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CONSELHO DO CAMPUS CHAPECÓ

RESOLUÇÃO Nº 14/2017 – CONSELHO DO CAMPUS CHAPECÓ

Homologa a composição do Colegiado do
Curso  de  Ciência  da  Computação  –  do
Campus Chapecó.

O Conselho do Campus Chapecó, da Universidade Federal da Fronteira Sul
– UFFS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a composição do Colegiado do Curso de Ciência da
Computação nos termos da Resolução 04/2014 – CONSUNI/CGRAD:

I – Coordenador do Curso: Emílio Wuerges;
II – Coordenador Adjunto: José Carlos Bins Filho;

                       III – Coordenador de Estágios: Adriano Sanick Padilha;
IV – Representantes Docentes do Domínio Comum: Andressa Sebben
(titular) e Milton Kist (suplente).
V – Representantes Docentes do Domínio Conexo:  Antonio Marcos
Correa Neri (titular) e Janice Teresinha Reichert (suplente).
VI – Representantes Docentes do Domínio Específico: Claunir Pavan
(titular)  e  Marco  Aurélio  Spohn  (suplente);  Guilherme  Dal  Bianco
(titular)  e  Raquel  Aparecida  Pegoraro  (suplente);  Braulio  Adriano  de
Mello (titular) e Graziela Simone Tonin (suplente). 
VII  –  Representantes  Discentes: Leonardo  Tironi  Fassini  (titular)  e
Fernanda  Bonetti  (suplente);  Eduardo  Stefanello  (titular)  e  Juliana  de
Freitas Rosin (suplente).
VIII –  Representante  Técnico  Administrativo  em  Educação: Jean
Assmann Ferro (titular) e Tiago Daniel Braga (suplente).

Art. 2º As atribuições do colegiado de curso estão dispostas na Resolução
nº 04/2014 – CONSUNI / CGRAD.

Art.  3º Fica  revogada  a  Resolução  Nº  26/CONSELHO  DE  CAMPUS
CHAPECÓ/2016, de 24 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho do Campus Chapecó, 6ª Sessão Ordinária, em
Chapecó-SC, 20 de julho de 2017.

 Lísia Regina Ferreira Michels 
Presidente do Conselho do Campus Chapecó
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